
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 16/02/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS

CELSO NICÁCIO 
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 18/2023 APARECIDO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 253/2022 APARECIDO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 273/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 276/2022 PEDRO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 281/2022 APARECIDO CJR PEDRO

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SITUADOS NO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA DE PROCEDER A DEVOLUCAO INTEGRAL E EM ESPECIE DO TROCO 

AO CONSUMIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A ISENCAO DA TAXA DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLICOS E/OU 
PROCESSOS SELETIVOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO AS MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA 

DOMESTICA E FAMILIAR QUE ESTEJAM EM SITUACAO DE DESEMPREGO.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSERIR O SIMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO NA ENTRADA DOS 
BANHEIROS DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DA PROFISSAO DE CONTADOR DE HISTORIAS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZACAO DE ACESSO GRATUITO A REDE 
DE COMUNICACAO DE DADOS VIA INTERNET SEM FIO (WI-FI) AOS CONSUMIDORES QUE 
DESEJAREM EFETUAR PAGAMENTO VIA PIX, POR PARTE DAS EMPRESAS DO RAMO DE 

COMERCIO E DE SERVICOS ESTABELECIDAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2553/2023 PREFEITO
CJR

PEDRO
CFO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 286/2022 CJR 40/2022 VILSON
PEDRO
IRINEU 

2076/2022 AUTOR IRINEU
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2551/2023
CJR 21/2023

PEDRO 
IRINEU 

CFO 05/2023 VILSON 
0017/2023 AUTOR PREFEITO APARECIDO 

(FAVORÁVEL) RICARDO 

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2523/2022
CJR 10/2023

PEDRO
APARECIDO 

CFO 03/2023 CELSO
CEBES 01/2023 VALTER RICARDO 

2001/2022 CCSP 01/2023 PAVONI IRINEU 
(FAVORÁVEL) AUTOR PREFEITO VILSON 

VAGNER

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO 

ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DE ACOES PREVENTIVAS A DEPRESSAO E 
SUICIDIO A TODOS OS FUNCIONARIOS, EDUCADORES E PROFESSORES DE CMEIS E ESCOLAS 

DA REDE PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE O GRUPO DE APOIO A ADOCAO E A POSSIBILIDADE DE SUA INSTITUICAO E/OU 
FOMENTO PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete  à  apreciação  do  Plenário  a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 18/2023.

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  dos
estabelecimentos comerciais situados no
município  de  Araucária  de  proceder  à
devolução integral e em espécie do troco
ao consumidor e dá outras providências.

Art.  1°  Os  estabelecimentos  comerciais  situados  no  município  de  Araucária  que
forneçam produtos  ou serviços  são  obrigados  a  devolver  de  forma integral  e  em
espécie o troco do consumidor.

Art. 2° Na falta de cédulas ou moedas para elaboração do troco, o fornecedor do
produto ou serviço, deverá arredondar o valor sempre em benefício do consumidor.

Art.  3° Fica proibido a substituição do troco em dinheiro por outros produtos, não
consentidos prévia e expressamente pelo consumidor.

Art.  4°  Os  estabelecimentos  comerciais  citados  nesta  lei  deverão  fixar  placa
informativa, em local visível do caixa ou onde ocorram os recebimentos em dinheiro,
a  seguinte  frase  "É  direito  do  consumidor  pela  Lei  ....  receber  o  troco  na  forma
integral."

Parágrafo único. A placa informativa deverá ter dimensão mínima de 0,20m X 0,30m.

Art. 5° O descumprimento desta lei acarretará em aplicação das seguintes sanções:

I - Notificação;

II - Em caso de reincidência, multa no valor de R$645,00;

III - Em caso de ainda permanecer a reincidência, a multa dobra de valor;

IV - Em caso de nova ocorrência, suspensão do alvará de funcionamento pelo prazo
de 15 dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 12 de janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

Há tempos que o comércio local tem se utilizado de uma estratégia de
vendas ilusória ao consumidor, transmitindo a falsa idéia de beneficio em razão
de  um  suposto  preço  reduzido,  através  de  anúncios  de  mercadorias  que
redundam em unidades monetárias abaixo de 5 centavos, ou os denominados
valores  quebrados.  Ocorre  que,  na  prática,  o  estabelecimento  comercial  não
possui  o troco de um, dois,  três e até quatro centavos a ser dado ao cliente,
quase  sempre  arredondando  o  valor  do  produto  para  cima  ou  substituindo
ilicitamente por outras mercadorias, tais como balas, chicletes, doces, e isso sem
o consentimento do consumidor.

O comerciante tem o direito de colocar na sua mercadoria ou serviço o
valor por ele estimado, respeitando, contudo, a razoabilidade e os princípios da
livre concorrência, entretanto, têm o dever de fornecer ao consumidor seu troco
devido,  sem  efetuar  arredondamentos  para  cima  ou  substituir  por  outras
mercadorias o referido  troco.  Assim, caso o estabelecimento não tenha como
fornecer a devolução integral do troco, em espécie, o valor do produto deverá ser
arredondando em benefício do consumidor.

Não existe nenhum artigo no Código de Defesa do Consumidor (CDC) que
defina  especificamente  as  transações  de  troco,  mas  práticas  abusivas  são
expressamente condenadas. Além disso, caso o comerciante queira substituir o
troco pelas famosas “balinhas”, este estará, também, incorrendo em uma prática
abusiva, transformando a negociação em uma venda casada, atitude essa defesa
pelo CDC em seu artigo 39, I e pela lei que dispõe sobre a prevenção e repressão
às infrações contra ordem econômica (Lei no 12.529/2011, art.  36, § 3o inciso
XVII).

Desta  forma,  acreditamos  que,  se  aprovado  o  projeto  de  lei,  será  um
avanço para garantir  os direitos dos consumidores locais, que há vários anos,
vem tendo seus direitos negados. 

Por  entender  necessário  e  de  relevante  interesse  público  o  presente
projeto, rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Gabinete do Vereador, 12 de janeiro de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscrevem, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem à apreciação do Plenário
a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 253/2022

Dispõe  sobre  a  isenção  da  taxa  de
inscrição  em  concursos  públicos  e/ou
processos  seletivos  realizados  pelo
Município  às  mulheres  vítimas  de
violência  doméstica  e  familiar  que
estejam em situação de desemprego.

Art. 1° Fica assegurado às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, que
sejam residentes no Município e que tenham interesse de ingressar no serviço
público, Municipal, a isenção da taxa de inscrição em;

I - concursos públicos para a investidura de cargo ou emprego público;

II - processos seletivos para contratação de pessoal por tempo determinado;

III - processo seletivo para admissão de agente comunitário de saúde e agente de
combate às endemias.

§ 1° A isenção prevista no caput deste artigo abrange os concursos públicos e os
processos seletivos realizados no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município.

§2° No pedido de isenção deverá a solicitante apresentar sua carteira de trabalho,
bem como, o boletim de ocorrência demonstrando que a esteja apta para gozar
deste benefício.

§3°No  edital  do  concurso  ou  do  processo  seletivo  devera  constar,
obrigatoriamente, a hipótese de isenção da taxa referida nesta Lei, assim como a
documentação exigida para a sua comprovação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 13 de Dezembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

 O presente projeto de lei, tem por objetivo conceder a isenção de taxa de
inscrição em concurso público, e processo seletivo no âmbito do Município para
as mulheres vítimas de violência doméstica.

Um grande número  de mulheres  no Município  de  Araucária,  vivem em
situação risco ou são vítimas de violência doméstica, sendo parte destes casos
por condições financeiras e, por não possuírem meio para arcar com o próprio
sustento.

De acordo com as últimas pesquisas realizadas, o número de mulheres
vítimas  de  violência  doméstica,  aumentou  drasticamente,  levando  Araucária  a
ocupar a terceira posição em casos violência doméstica no Estado do Paraná.

 Razão pela qual  deve implementar  políticas públicas,  visando facilitar  o
acesso dessas mulheres ao mercado de trabalho é primordial, na luta pelo fim da
violência doméstica contra mulheres.

Levando em consideração a importância do Projeto ora apresentado e de
relevante interesse público, rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do
presente Projeto de Lei. 

Gabinete do Vereador, 13 de Dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 273/2022

Autoriza  o Executivo a inserir  o  símbolo mundial  do

Autismo  na  entrada  dos  banheiros  de pessoas

portadoras de deficiência no Município de Araucária.

Art.  1º  Autoriza  o  Executivo  a  inserir,  na  entrada  dos  banheiros  de  pessoas  com

deficiência,  o  símbolo  mundial  do  Transtorno  do  Espectro  Autista,  para  que  estes

também possam ser  utilizados pelos  pais  e  mães que possuem filhos  e fllhas  com

Autismo, independentemente de suas idades.

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário

para sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de dezembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como Autismo, é um

Transtorno  Global  do  Desenvolvimento  que  acarreta  modificações  importantes  na

capacidade de comunicação, na interação social e no comportamento da pessoa por ele

acometida. A todos que têm esse transtorno, são assegurados os direitos da pessoa

com deficiência, conforme determina a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012,  que  instituiu  a  Política  Nacional  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Transtorno  do  Espectro  Autista.  Apesar  de  ser  uma  síndrome  que  se  apesenta

geralmente na infância, ela se mantém na adolescência e vida adulta. 

As placas indicativas de atendimento preferencial normalmente trazem a figura de

um cadeirante. Ocorre que as pessoas com transtorno do espectro autista nem sempre

possuem  limitação  física.  Pela  manifestação  de  padrões  diferenciados  de

comportamento,  muitos  portadores  da  síndrome  do  espectro  autista  em  sua

adolescência e fase adulta não conseguem fazer o uso do banheiro sozinhos, e pela

idade  e  por  estarem  acompanhados  de  um  familiar  do  sexo  oposto,  acabam  não

conseguindo obter apoio na utilização dos sanitários.

Como  grande  parte  dos  estabelecimentos  já  possuem  banheiro  próprio  para

pessoas com deficiências e, o presente Projeto de Lei tem o intuito de inserir o símbolo

do autista, representado por um laço com várias cores deixando claro que este também

poderá  ser  usado  pelos  pais  com  filhos  portadores  da  referida  síndrome,

independentemente de suas idades, sem gerar constrangimento.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de dezembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 276/2022

Dispõe  sobre  a  regulamentação  da
profissão  de  contador  de  histórias  e  dá
outras providências.

Art. 1º  Fica criada a profissão de Contador de História, nos termos desta Lei.

Parágrafo  único:  São  considerados  Contadores  de  Histórias  os  profissionais  cuja

construção do saber seja desenvolvida no cotidiano de suas comunidades, em que a

oralidade  exerça  papel  fundamental  na  preservação e  transmissão  do saber  e  das

manifestações da cultura popular. 

Art.  2°  Para  o  exercício  da  profissão  de  que  trata  esta  lei,  será  exigido  curso  de

formação com fundamentação teórico-prática para o uso da literatura e das técnicas de

contação  de  histórias  como  instrumentos  didático-pedagógicos  no  processo  de

aprendizagem. 

Art. 3° São objetivos da profissão de Contador de Histórias:

 I – Promover a valorização do patrimônio cultural imaterial brasileiro; 

II – democratizar o acesso aos bens culturais imateriais;
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 III - valorizar a diversidade cultural do povo brasileiro, contribuindo para a difusão das

manifestações  verbais,  poéticas,  literárias,  musicais  e  outras  modalidades  de

manifestações artísticas e culturais do povo brasileiro;

 IV – Incentivar  e promover a disseminação das manifestações artísticas,  musicais,

poéticas, da oralidade e da literatura brasileira; 

V – Fomentar a formação de pessoal qualificado para o exercício da profissão, por meio

da  pesquisa  de  repertório  e  o  estudo  de  técnicas  e  dos  respectivos  recursos

expressivos para contar e narrar; 

VI – propiciar o intercâmbio entre as diversas manifestações da cultura nacional; 

VII – promover a integração, sempre que possível, com os profissionais das áreas de

educação, de saúde e cultura; 

VIII - promover espaços de debates e ações nas áreas de tradição oral e literária, além

de reflexão da realidade brasileira a partir da cultura e das artes. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O acesso aos bens culturais é ainda extremamente modesto para larga

parcela da população brasileira. Ora, o conhecimento e a vivência da cultura são

elementos fundamentais para assegurar a identidade de uma nação.

 Embora ainda não se reconheça o contador de história como profissional,

muitos têm na prática cotidiana de suas atividades – contação de histórias para
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crianças,  jovens e adultos  em escolas,  auditórios,  teatros,  praças,  espaços de

convivência, etc. – a sua fonte exclusiva de renda/sobrevivência.

 Importante  salientar  que  o  Plano  Nacional  do  Livro  e  da  Leitura,  do

Ministério  da  Cultura,  documento  base  para  todos  os  Estados  e  municípios

brasileiros  e  DF,  reconhece  o  contador  de  histórias  como  membro  da  cadeia

mediadora, mas não orienta ou sugere ações para a valorização de sua atuação e

de seu importante trabalho para a cultura nacional. 

Há algumas conquistas da categoria em nível local e no mundo, a exemplo

do Dia Internacional do Contador de História, comemorado no dia 20 de março. A

data foi  criada na Suécia,  em 1991,  como forma de promoção da atividade e

fortalecimento da rede internacional de contadores de histórias, sendo essa data

celebrada em 25 países de todos os continentes.  No DF, a Lei  n° 4.545/2011

“Institui a Semana dos Contadores de Histórias no Distrito Federal”. 

Todavia, a regulamentação da profissão constitui pleito recorrente daqueles

que desenvolvem ofício da contação de histórias, motivo pelo qual apresentamos

o presente projeto de lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Dezembro de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº281/2022

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
disponibilização  de  acesso
gratuito  à  rede  de  comunicação  de
dados via internet  sem fio (Wi-Fi)  aos
consumidores  que  desejarem  efetuar
pagamento  via  PIX,  por  parte  das
empresas  do  ramo de  comércio  e  de
serviços estabelecidas no Município de
Araucária.

Art. 1° - As empresas e comércios do Município, ficam obrigadas a disponibilizar,
de forma gratuita, acesso à rede de comunicação de dados da internet sem fio
(Wi-Fi),  para  dispositivos  móveis,  aos  consumidores  que  desejarem  efetuar
pagamento via PIX.

§ 1°  -  A obrigatoriedade prevista.  no caput deste artigo somente será exigida
quando o estabelecimento ofertar a forma de pagamento via PIX

§ 2° -  O sinal  de internet  deverá ser disponibilizado pelo tempo necessário  a
conclusão da transação.

Art. 2° Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei deverão:

I- adotar, tanto quanto possível, os meios tecnológicos existentes para garantir a
segurança da rede de acesso à internet sem fio a ser disponibilizada, como forma
de evitar ou de, no mínimo dificultar a obtenção indevida de dados bancários dos
usuários;

II - divulgar, através de cartazes ou adesivos, a disponibilidade de acesso gratuito
à internet para fins de pagamento via PIX

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 13 de dezembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo garantir, condições mínimas para
que  os  pagamentos  via  PIX  possam ser  concretizados  nos  estabelecimentos
comerciais ativos do nosso Município.

 Em decorrência da pandemia ocasionada pelo Corona Virus, ocorreu uma
expressiva  expansão  dos  usuários  das  contas  bancárias  digitais,  pessoas  de
baixa  renda  que  passaram  a  ser  usuárias  dos  bancos  digitais  e
consequentemente, usuárias do sistema de transferência de valores denominado
PIX

Desta forma, sabemos que o PIX atualmente não cobra nenhuma taxa para
sua utilização, considerando a agilidade do sistema de transferência de valores,
tivemos desde o lançamento, cerca de 523,2 milhões de chaves cadastradas no
Diretório  de  Identificadores  de  Contas  Transacionais  do  Banco  Central,
abrangendo cerca de 70% da população brasileira. 

 São pessoas das mais diversas classes sociais, que utilizam essa forma de
pagamento,  e  sofrem  restrições  na  utilização  por  falta  de  internet  móvel,  ou
mesmo pela ausência de sinal de internet proveniente da empresa de telefonia
celular.

 Assim sendo, a presente preposição visa garantir acesso ao consumidor o
sinal de internet necessário para viabilizar o pagamento através do PIX, evitando
constrangimento e potencializando as operações de vendas no nosso Município.

 Ademais,  o  presente  projeto  não  visa  fornecimento  gratuito  e
indiscriminado  do  Wi-Fi,  restringindo  a  obrigatoriedade  apenas  pelo  tempo
necessário a transação pagamento, logo, não impactará de forma negativa, não
criará qualquer de nova despesa para os estabelecimentos comerciais.

  Trata-se, portanto, de medida com extrema relevância e grande alcance
social, motivo pelo qual apresento esta proposição esperando dos nobres pares a
compreensão e apoio para a aprovação da matéria desta casa legislativa.

Gabinete do Vereador, 13 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   40  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
286/2022, de iniciativa do Vereador Irineu Cantador que “Institui
a  obrigatoriedade  da  realização  de  ações  e  professores  de
CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do  Município  de
Araucária/PR”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  286 de 2022, de

autoria do Senhor Vereador Irineu Cantador, que “Institui a obrigatoriedade da realização

de  ações  preventivas  à  depressão  e  suicídio  a  todos  os  funcionários,  educadores  e

professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do Município de Araucária/PR”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –  “O presente projeto

tem o intuito de garantir a realização de ações preventivas à depressão e suicídio a todos

os  funcionários,  educadores  e  professores  de  CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do

Município  de  Araucária/PR  A  forma  terapêutica  apresentada  como  terapia  cognitiva

comportamental, terapia relacional emotiva, imersão trans derivação, entre elas trazem

uma particularidade na qual difere cada paciente com as suas dificuldades e trazendo

suas  virtudes  para  identificar  o  propósito  de  atendimento,  empoderamento,  recursos

fundados com sua própria história de agarrar sentimentalmente a qualidade de vida que

transforma reconquista e reconstitui”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a 

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal dispõe que a educação e saúde são direitos sociais:

E, conforme o inciso VIII do art. 5º da Lei Orgânica Municipal é de competência do

Município fortalecer o sistema municipal de ensino: 
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Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento.  Contudo, para dar cumprimento a cumprimento ao art. 76, §2° da Lei

Federal n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e Redação, em obediência com o que lhe

cabe,  para a elaboração de redação final,  bem como para o cumprimento da análise

sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá a Câmara Municipal de Araucária a

proposição da emenda modificativa, que será alterada o termo “PARÁGRAFO ÚNICO:”

para “Parágrafo único.” A emenda será anexada no processo legislativo.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 286/2022

O Vereador Vilson Cordeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à

apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

Emenda Modificativa  ao  Projeto  de  Lei  nº  286/2022,  que
“Institui  a  obrigatoriedade  da  realização  de  ações  e
professores  de  CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do
Município de Araucária/PR”.

Art. 1° Modifica-se o termo “PARÁGRAFO ÚNICO” do referido projeto, para que

passe a vigorar como “Parágrafo único.” da forma a seguir: 

“Parágrafo  único. A  obrigação  estabelecida  no  caput deste  artigo  deverá  ser

ministrada sem prejuízo das demais atividades ordinárias dos servidores.”

“Parágrafo único. A instrução que trata o caput deste artigo poderá se dar através

da  participação  em  cursos  fornecidos  gratuitamente  na  modalidade  a  distância  pelo

Governo Federal.”

JUSTIFICATIVA

A presente proposição deve seguir as determinações da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de fevereiro de 2023.

(assinado digitalmente)

VILSON CORDEIRO

VEREADOR
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PARECER CONJUNTO N° 2  1  /20  23   – CJR e N° 0  5  /2  023   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°
2  551  /2  023  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein Dehaini que “Autoriza o poder executivo a abrir crédito
adicional especial  no orçamento do município, com base em
anulação  parcial  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$
115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),  na  forma  em  que
especifica” 

 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2551/2022, de iniciativa do excelentíssimo prefeito

Hissan Hussein Dehaini que autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial

no orçamento do município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no

valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), na forma em que especifica.

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial

de Dotação solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo em virtude da necessidade de dar cobertura à contratação

de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  terceirizados  de  auxiliar  de

biblioteca,  visando  suprir  o  déficit  de  servidores  existente  naquela  Secretaria.  Em

20/12/2022 foi autorizada participação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no

Pregão n° 118/2022 – Processo Licitatório n° 59720/2022 e Contrato de Prestação de

Serviços n° 515/2022 com acréscimo de 04 (quatro) postos de trabalho, dando origem ao

presente crédito adicional especial.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos de

lei que, discipline o regime jurídico dos servidores públicos. (Lei Orgânica Municipal de

Araucária, art. 41, incisos II).

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que: 

(…)

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;”

De mesmo modo,  a  Lei  nº  4.320/1964  que  estatui  sobre  o  assunto  deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 
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§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;” (grifo nosso) 

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos) 

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; . 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  n°  47418/2022  e  código  verificador  8D7PQ393 )  o

presente projeto de lei estava com carência de documentos, ao qual faltava as exposições

de motivos que justifica as consequências dos cancelamentos de dotações propostas

sobre a execução dos programas, das atividades e dos projetos, em cumprimento da Lei

Municipal nº 4.005/2022 – LDO. Deste modo, a comissão de Justiça e redação, elaborou

ofício 01/2023, (Processo Administrativo: 13.421/2023. Cód. Verificador: 17LDC7WC)  ao

qual foi respondido pelo ofício 363/2023 onde foi encaminhado, contudo, a resposta   veio

faltando os documentos,  por este motivo a comissão verificou o processo administrativo

(Processo Administrativo: 13.421/2023. Cód. Verificador: 17LDC7WC) e verificou que os

documentos  necessários  foram anexados.  Deste  modo,  os  documentos  anexados  ao

processo administrativo também foram juntados ao processo legislativo.  

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.
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III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofício

externo nº 131/2023, o projeto de lei nº 2.551/2023, cumpre com os requisitos previstos

na lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso II e art. 43, § 1º, inciso III.

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  n°  47418/2022  e  código  verificador  8D7PQ393 )  o

presente projeto de lei estava com carência de documentos, ao qual faltava as exposições

de motivos que justifica as consequências dos cancelamentos de dotações propostas

sobre a execução dos programas, das atividades e dos projetos, em cumprimento da Lei

Municipal  nº  4.005/2022  –  LDO.  Deste  modo,  a  comissão  de  finanças  e  orçamento,

elaborou  ofício  01/2023,  (Processo  Administrativo:  13.421/2023.  Cód.  Verificador:

17LDC7WC)  ao qual foi respondido pelo ofício 363/2023 onde foi encaminhado, contudo,

a  resposta    veio  faltando  os  documentos,   por  este  motivo  a  comissão  verificou  o

processo  administrativo  (Processo  Administrativo:  13.421/2023.  Cód.  Verificador:

17LDC7WC) e verificou que os documentos necessários foram anexados. Deste modo, os

documentos anexados ao processo administrativo também foram juntados ao processo

legislativo. 

Logo o projeto de lei esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei

Orçamentaria Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. 
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Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2551/2023. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – CFO
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